
, .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

LEI N2 3.287. OE 28 OE OEZEMBRO OE 1.993. 

Regulamen.ta a ut:i.Uza.t;ão de ben.6 púbUeo.6 rrwr..i.ci.po.i 

de. u.60 c.0111.111, poJt aüv.<.da.du corne.Jtc.ia..i.6. 

O PREFEITO 00 MUNIClPIO OE ASSIS: 

Faço 1.:iabe.k que. a Câma!la Municipal de. A-0-0� apkova e. e.u 1.:ianciono a 
-6e.guhite. Le.i: 
M.ügo 1ª -

M.U.go 22 -

A utilização de. be.n-0 público-O de. U-Oo comum, abe.kto-0 à 6ke.quência' 
cole.tiva, pOlr. ativ�ade.1.:i de. comékcio, 6úM ou »ão, 1.:ião ke.gidOJ.:i ' 
pe.la pke.J.:ie.nte. Le.i: 
Pa!la e.6e.ito de.1.:i:ta. Lei, con-0.ide1ta-1.:ie: 

I - comé1tcio ambuta.nte - o 1teatizado po!t pe-01.:ioa 6.l6ica, 1teguta!l -

mente auto1t�zada peta. Pke6e�tuka a exe1tce1t em 1.:ieu p1tóp1tio no

me a pke.1.:itaç.ão do comékc�o na..6 áke.a.1.:i púbt�caJ.> de. UJ.:io comum 

abe.1ttal.:i à 61te.quência cole.tiva, 1.:ie.m e.1.:ita.bele.cime.nto 6ixo; 
II - comé1tc.io 1.:ie.mi-ambulante - o 1te.alizado polt pe.1.:i.1.:ioa 6i1.:iica 

m�olt, 1te.gula!lme.nte. auto1tizada pe.la P1te.6e.ituka a e.xe.kce.k em 

1.:ie.u pltÓpkio nome pke.1.:ita.ção do comékcio em átre.a.1.:i pública.1.:i de. 

U-Oo comum, abe.kta/.:i à 6ke.quênc.ia cole.tiva, e.m ille.a de.Mnida 

com equipamento 1.:iemi-móvei.1.:i; 
III comé1tc.io 6úo - o !le.aUzado poll pe.1.:i.1.:ioa 6�ica, m�Olr., ke.gu� 

mente auto1t.izada pela. P1te6e.itulla a e.xe1tce.1t em 1.:ie.u p1Lóp1tio no

me. ou de 1.:iociedade come1tc.iat a p1te1.:itação do comé1tcio em pka-

ç.M ou áke.M púbUcM 1.:iim-i..ta!le.J.:i, me.diante pe.1tmü1.:ião de dúú

to de UJ.:io da P1te.6e.itu1ta e.xpe.d.ida p!te.viame.nte., em local 6.ixo , 

t.o.Á.J.:i como: qu�o.1.:ique., con�ne.kJ.:i e. :tll.�lle.!LJ.:i 1.:ie.m koda.1.:i; 
IV - átre.a de. venda, ponto de. localização ou átre.a de. atuação: a va

ga ou átrea outokgada ao comékc.io 6.ixo ou 1.:ie.mi-ambuta.nte. pa!la 
e.xe.1tc�cio da modal.idade. de. coméllcio p!te.viame.nte. de.te.1Lm.inada.1.:i1 

peta P1te.6e.ü:u1ta. 

V - ba.1.:ie. de. ope.1tação: o local de. pke.pa!lação e a!lma.ze.name.nto do.1.:i 

aUmentOJ.:i come1tc.iaUzadOJ.:i pe.toJ.:i ambu..fa.n.te-6 e 4em.l-ambulante.J.:i' 

que manipulam e.1.:ite. tipo de. a!ltigo; 
VI - equ�pame.nto J.:ie.m.i-móve.l: o equipamento 1.t.tÃ.lizado pa!la venda 

que. polt J.:iUM ca!lacte.1t.l6tica.1.:i não pe.1tmit.a. J.:iua mobilidade pe.Jtm� 

nen.te, taÁ.-6 como: :tll.�lte.1t1.:i com 1toda e. ba!l1taca.1.:i. 
VII - ao.1.:i ambuia.nte.1.:i que. U-Oa!le.m 1.:ie.iiviço-0 de. auto6atante.1.:i 1.:ie.1tão pe.l 

mitido.1.:i 1.:iome.nte. du1tante. o ho1táfr.io c.ome.1tc.ial. Se�á cob1tada um� 
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multa de. 50 (c..úiquent:a.J U.F .M. a.0.6 que. óüvr.em LU>o de-0t.e üpo 
de -OVr.v..íço /iOlla. do hokálr...ío e-0üpu.fado. Na. Jteb1.c...idênc...ia. a. mut-

Alr.t:.igo 3º - A PJteóe..ituJta., pa.Ji.a. expedição da. a.utoJi...íza.ção, bcv.iea.Jt--Oe-à. no-0 -0e -

gu..ínte-0 c.Jt..ité.Jt..io-0: 
I - não pJi.eju�zo da. adequa.da. c...íJi.c.u.fação de pede-0.tJr.e-0 e ve�c.ulo-0; 

II - manutenção da. h..íg..iene e l..impe.za. da. álr.e.a públ..ic.a; 
III - não pJi.e.ju�zo a.o c.oméJtc...ío e-0ta.bete.c...ído na. ke.g..ião em toJtn�; 

IV - pk..ív..ileg..íamento do -0et0Jt de ma...í-0 ba..ixa Ji.e.nda. 6am..íl..ía.Ji. da popE:_ 

lação; 
V - Ji.e-0pe..ito à-O noJi.ma.t..izaçõe-0 óedeJi.a.l e e-0ta.dual ex..í-0tente-0, em 

e.-0pe.c...ía.l o dec.Ji.e.to óede.Ji.al nº 62.127, de 16 de jane..i.Ji.o de 

1963, 0-0 dec.Ji.eto-0 e-0ta.dua..í-O nº 12.342, de 27 de -0etembJi.o de 

1978, nº 12.486, de 20 de outubJi.o de 1978, nº 28.643, de 03 

de ago�to de 1988 e a ke�olução da Seeketa.k{a E�tadual da 

Saúde, SS - 142, de 03 de ma...ío de 1993, ou cv., que venham cv., 

-0ub-0tituü; 
VI - /i..íc.a. pko..ib..ida. a c.omeJtc...íal..ízação pok ambuta.nte-0, -0em..i-a.mbuian

te.-0 ou óúo-0, em áltecv., púbUc.a.-0 de LU>o comum, à. uma d..í-Otâ.nc.-i.a. 

.igual ou ..in/ieJt-i.oJt a. 100 leem) me.tJr.0-0 do poktao de a.c.e-0-00 a 

un-i.da.de de educação -i.nóa.ntil e de 1� e iG g�a.u.6. 

A1lt:.igo 4º - Pa.Ji.a. expe.d..ição da. a.utoJt-i.za.ção e a.lva.Ji.á de 6unc.-i.ona.me.nto o pJtoc.e-0-

-00 deveká obteJi. pa.JteceJi. da.: 

I - Secketa!t-i.a. Mun-i.c.-i.pa.l da. Saúde, quando -0e .tJr.a.ta!t de comé.Ji.c..ío ' 

de al-únento�, med�c.amento-0 e pJi.oduto-0 cu,�emeiha.do-0, que v{�t.E.. 

Ji.-i.a.Ji.á ..ínc.lLU>-i.ve a bcv.ie de opeJi.a.ção do -0oi..íc..ita.nte; 

II - Sec.Ji.eta!t-i.a. Mun.ic.-i.pa.i de P.faneja.mento, qua.nto 4 ioc.a.l.iza.ção; 

III - Sec.Ji.eta.'1...ia. Mun..ic...ípa.l da Pkomoção Soc...ía.t, quanto a.0-0 c.Ji...itéJi...io-0 
-0oc.-i.a...í-O do bene.ó�c.-i.o. 

Altt;,i.go 52 - O -0ol-i.c...ita.nte e-0ta.Jtá -0uje-i.to, anualmente, ao pagamento da-0 -0egu.i!! 

te-0 ta.xcv.i, cv., qua...í-0 -0eJi.ão ex-i.g-i.da.6 antek.ioJi.mente a expedição da 

a.utoJi...íza.ção pa.Ji.a. o /iunc..iona.mento. 

VISCRIMINAÇAO 

Comékc-i.o ambulante 

Comé.Ji.c...io Sem-i.-Ambu.fante 

Comé.Jtc..lo Fúo 

ALIQUOTA SOBRE UNIVAVE FISCAL 

TAXA LICENÇA PI TAXA LICENÇA 
LOCALZZAÇAO PI FISCALIZAÇAO 

52% 

90% 

60% 

52% 
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M.ügo 62 - O Comélf.c.io enqua.dlf.ad.o no-0 .inc.i-00-0 1, 11 e 111, do aJr.t-égo 22 da 
plf.uente le.i, .iM:ta.lad.o -0obJr.e um bem públ.<.co mun-i.c-i.pat de Mo 
comum, McaJc.á -0uje.ito a.inda ao pagamento da Taxa MeMaf d.e.···· 
PeJr.ml6-0ão de U-00. 

Pa..tág-ta.&o Uni.e.o - A taxa de que :tJr.ai:.a. o caput de-0te aJc.:tigo, -Oelf.á eq�{vaiente a 
1/3000 l hum tkê.4 ma. ave-0 J do vatOJr. venal de. tHJr.e.no · pa:d.Jr.ão 
c.otUtante da. P.f.a.nta Ge.né1t.ica de Va.foJtu em v�9011. • da. .focaUza.

ç.ão da áJr.ea de a.tu.ação e ponto de. .eocai.ização ou dltea de venda 
polf. m2 de áJr.e.a ut.it.izad.a. F.ica e-0:ta.betec.ido como Taxa Min.ima o 

M.ügo 7º -

e.qu.ivate.nte a 14 (quatolf.ze.J UFlR-0 me.Ma.i-0. 

O atkMo no pagamento do-0 valolf.e-0 coon-0:ta.nte-0 do-0 aJr.tigo-0 . 5º 
. . .  ,..·-�-

e 6º da pll.e.-0ente. Le..i, -0uje..ita.lf.á o contk.ibu.inte à mut:ta. de 10% 
(dez polf. cento), ma.i-0 ju�o-0 de 1% (um polf. cento} ao mê.4 ou 6Jr.a

ção. 

Pa..tág..ta6o Unú!a - O c.ontlr..ibu..i.nte que a:tJr.MM 0-0 paga.mento-6 do.� t1r..i.but0.6 poJr. 

ma.i-0 de 90 lnove.ntaJ d.iM, peJr.deJr.á automaticamente. -Oua.:concu -

-Oão, e 0-0 déb.ito-0 -0e.Jr.ão cobJr.ad.0-0 jud.ic.iaf.me.nte. 
M.ügo 82 -

M.ügo 10 -

M.ügo 11 -

M.ügo 12 -

O Pode.Jr. Exe.cut.ivo pode.Jr.á, à -0e.u cJr..itéJr..io, l6e.ntaJc. do pagamento' 
da Taxa de. Pe.Jr.m.i-0-0ão de. U-00 o Jr.e.que.Jr.e.nte. que. -0ot-ic.i:ta.lf. o ;me.-0mo 

e. que complf.ove. po-0-0u.ilf. Jr.e.nda me.n-0a.e. 6am.it.iall -igua.e. ou -in6eJr..iolf.' 

a 2 -0a.eáJr..io-0 m�n.imo-0, pll.e.ce.d.ida de. PaJc.ecelf. Técn.ico da Se.cJr.e..ta. -

lf..ia de. Ação e Ve.-0e.nvolv.ime.nto Soc.iat. 

0-0 a.mbutante.-0 não .in-Oclf..ito-0 na PJr.e6e.itulf.a pagalf.ão Taxa de. Pelf. 

m.i-0.6ão de. U-00 no valolf. de 1/30 lum :tJr..inta avo.6J polf. d.ia da taxa 

men-0al pll.e.v.i-0ta na iocal.ização do bem. 

A taxa de que. -0e Jr.enelf.e. o all:tigo 6º, -0e.Jr.á cobJr.ada .inciU-0.ive,do-0 

con:tJr..ibu.intu que. ob:tive.lf.am -OuM conce-0-0õe.-0 ante.Jr..iolf.me.nte à 

vlgêncla da pke-Oente Lel. 
F.icam l-Oento-0 do pagamento da Taxa de L.ice.nç.a paJc.a Fl-Ocai.ização, 

M conce.-0-0õe.-0 de6e.Jr..ida-0 ao-0 de.6.ic.ie.nte.-0 6l6.ico-0, de.-0de. que. devi

damente complf.ovado. 

O comélf.c.io 6.ixo e -0e.m.i-ambuiante. -0ome.nte pode.Jr.ão -0e .in-0:ta.ialf. -0e 

não houvelf. comélf.c.io e-0:ta.belec.ido de pkoduto .igual ou M-Oemeihado 

em um Jr.a.io de 50 lc..inque.ntaJ me.:tJr.0-0. 

Pa.tág-ta.&o Uni.e.o - Na ocolf.lf.ênc.ia da -0.ituação citada no caput de-0te alf.:tigo a auto

Jr..ização podeká -Oelf. dada -0e. o -0ot.ic..i:ta.nte. apJr.e.-0entak um documento 
de concolf.dâ.nc-ia, Jr.eiat.ivo a -Oua áJr.ea de a.-tu.a.ç.iio, do comélf.c.io e.-0-

:ta.be.lec.ido de pll.oduto .igual ou a-0-0e.me.lhado e.x.i-0te.nte no Jr.a.io de 

50 lc.inquen:ta.) me.tko-0. 

M.ügo 13 - Somente pode.Jr.ão -0elf. ut.it.izado-0 o� equ.ipamento-0 de .in6Jr.a-e-0tJtu.t.u

Jr.a pública com pkév.ia autolf..ização da PJr.e.6e.itulf.a e. -0ob Q Ônu,6 do 

�ven\dO �u\ \�t\�\'' �ii . ati,. . 



M.ti.go 14 -

Alr.llgo 15 -

Mti.90 16 -

M.ti.90 17 -

Mti.90 18 -
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-0oticita.n.te, ke-0pe.<.:tada � nokm� d� conce-0-0.<.onált� e � da h.<.

Mene e -0a.úde. 

O bene6-i.ciálr.io da p1r.e-0ente Lei deveká mantek pekmanentemen.te lim

pa a álr.ea de venda, ob1r.igando--0e a tek tocai apkopkiado pa.lla 0-0 

ke-0�duo-0 decokken.te-0 de -Oua a.:ti.v.<.dade, bem como o a.condic�ona.men

to adequado apó� o UJ.>o, -0ob pena de canceiamento da licença. 

A Pktáe...l.twta. de.ve.1r.á. p1toce.de.1t o 1te.c.c.l.da.4.tlta.me.n.to do4 ambu.tante-6 em 

atividade, • • • • • • • • • •  VETAVO • • • • • • • • •  que devekão a6ixak em tocai' 

v��vet ao púbt.<.co o Se.to de Ident,i6icação Municipal. 

O UJ.>o come1r.c . .fat de beM público� de UJ.>o comum, não coMtantu dej_ 

ta Le.<. -0ekâo 1r.egutamen.ta.do-0 pOk de.Meto do Podek Executivo. 

F�cam 1r.evoga.d� a-0 d�po-0.<.ç.õe-0 em cont!r.álr..<.o. 

A pke-0ente Le-l entka.llá em vigok na data de -�ua pubUcaç.ão. 

Pke6e{tuk� Mun{e{p�l de -0{�, em 28 de dezembko de 7�993. 
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